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FUNDO MUNICIPAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 1OI2O23

ATA DE REGISTRO DE PREÇO no 2412023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e parcelada
de Material de Limpeza, Higiene, Copa e Cozinha para atender à demanda
do FMAS e seus participes.

Aos 26 dias do mês de Julho do ano de 2023. O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA, iNSCT|IO NO CNPJ SOb NO

14.797.77010001-1 1, com sede à Praça 31 de março, 39, - Centro - PACATUBA

- Sergipe, neste ato representada pela sua Gestora, Sr". FAUSTILENE MELO
SANTOS, brasileira, maior, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante
denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, tendo o FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE como órgão participânte e a empresa FLOR
COUERCIO E SERVIÇOS LTDA . inscrita no CNPJ sob o nr. 45.283.37210001'
00, com sede Rua Pedro Goes, no88, Centro, Pedrinhas/SE, CEP:49350-000,
neste ato, representada pelo Sr. MARCOS GARDOSO DA SILVA (brasileiro),
(casado), (empresário), portador da Cédula de identidade RG 3.396.933-7- SSP/
SE, inscrito no CPF/MF sob o no 048.472.475-40, residente e domiciliado na Rua
Rio Grande do Sul, até 884/885, n"571, Bairro Siqueira Campos, Aracaiu/SE,
CEP:49075-5'10, e, daqui por diante. denonrinada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da pela l-ei Federal no 10.520, de 17 de julho

de 2002, e suas alteraçóes e, subsidrariamente, pela Lei Federal n' 8.666, de 2'1

de junho de 1993, e alterações postenores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja mrnuta foi examinada pela Assessoria Jurídica
do Município, que emitiu seu parec.r, coníorme o parágrafo único do artigo 38
da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condiçôes:

1. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços
para Aquisição íutura e parcelada de Material de Limpeza, Higiene,
Copa e Cozinha para atender à demanda do FMAS e seus participes.,
conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico SRP n' 1012023 e Anexo I desta Ata de Registro de
Preços;

2. DA VINCULAçÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteiÍa conformidade com os termos do Pregão
Eletrônico para Regislro de Preços n" 1012023 e seus Anexos, o qual e parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor
Registrado.
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3. DA UGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze) meses, a
contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R$ 9.869,82 (Nove Mil Oitocentos e Sessenta
e Nove Reais e Oitenta e Dois Reais), conforme Anexo l.

4.2. A qualquer tempo, o preço regrstrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual r.eOuçro daqueles extstentes no mercado, cabendo ao Órgão
Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixaÍ os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez
frustrada a negociação e convocar os demats fornecedores visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços náo
serão reaiustados para maior. ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a Lrroposta inicial do fornecedor detentor da Ata
e a pesquisa de mercado eÍetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura
da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre
mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a pratrca de todos os atos necessários ao
controle e administração da presênte Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. A empresa registrada terá o ser-r registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado,
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será Íormalizado por despacho da Secretária
Municipal de Ação Social de PACATUBA - Sergipe.
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6.3. O Íornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente qLre venha comprometer a perfeita execução,
decorrentes de caso fortuito ou de torca maior devidamenle comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.í. A publicaçao do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada
na lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2' da Lei n" 8.666/93, ate o
quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAçÔES DO ÓRGÀO GERENCIADOR

8.1 . São obrigaçôes do órgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias,

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial,

quanto ao acompanhamento e fiscalizaçáo do fornecimento, a exigência de
condiçóes estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sançóes;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata,
no instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados
pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços;

Vll - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor
Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou
reduzira a responsabilidade do fornccedor Regislrado pela completa e perfeita
execução dos fomecimento.

VIX- Designar servidor municipal para proceder no recebimento dos
materiais;
X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes

no item 6;
Xl- Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições

estabelecidas na Ata:
Xll- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que

os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados
no mercado.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO
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9.'1. São obrigações do fornecedor registrado

a) l- Manter, durante toda a vrgência da Ata de Registro de Preços, as
exigências de habilitação ou condiçÕes determtnadas no procedimento da
licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua rescisáo e aplicação
das penalidades ora previstas.

b) Fornecer o produto conforme especificação marca modelo e preço
registrados e na forma prevista;

c) Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo
com as especificaçÕes exigrdas e padrões de qualidade exigidos, com
defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso dentro
do período de garantia;

d) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos
deconentes do fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista,
devendo, quando solicitado, fornecer ao FMAS comprovante de quitação
com os órgãos competentes:

e) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e
federais, decorrentês de faltas por ela cometidas durante o Íornecimento;

í) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMAS e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo FMS,

g) Não transfenr a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O
FMAS, sem prévia e expressa anuência.

h) Não realizar associação coír outrem. cessão ou transferência total ou
parcial. bem como a Íusão. rr:,i6 sg rncorporação. sem prévia a expressa
anuência do FMAS.

i)
j) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito

Íornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de
qualquer natureza ao Adminiskaçào Pública;

k) Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos
deconentes do Íornecimento, inclusive as de nalureza trabalhista,
devendo, quando solicitado, fornecer a Administração Pública
comprovante de quitaçâo conr os órgãos competentes;

l) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer
outros Termos de Autorização que se íaçam necessários à execução do
fornecimento;

m) Não realizar associaçâo corr outrenr, cessâo ou transferência total ou
parcial, bem como a Íusão, crsào ou incorporação, sem prévia a expressa
anuência da Secretaria

10. DO FORNECIMENTO
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I 0.1. O Íornecimento dos materiais licitados será realizado em coníormidade
com as solicitações da Secretaria responsável, e o fornecimento deverá ser
realizado na sede do Fundo de ASSISTENCIA de PACATUBA - Sergipe e
conforme detalhamento no termo de reÍerêncta do edital.

10.2. O produto será entregue em local designado pela Secretaria no ato do
pedido, em, no máximo, 05 (cinco) dias após a solicitação;

'10.3. A aquisição do produto se dar'r de acardo com as necessidades do Fundo
Municipal de Assistência Social, de forma parcelada, mediante solicitação de
ordem de fomecimento emitida pelo setor de compras.

10.4. Os materiais contidos neste Terttto de Referência devem ser entregues no
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, sito à Praça 31 de março, 39
- Centro - PACATUBA.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa
sêgurança durante o transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especiÍicações do Edital
e seus Anexos a ADJUDICATARIA deverá providenciar a substituição do mesmo
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da
comunicação expedida pela Autoridade Competenle, sob pena de aplicação das
penalidades estabelecidas na ata de registro.
'10.7 Os materiais seráo recusados se entregue com as especificaçÔes
diferentes das contidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
1 0.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de
conformidade, verificação das especificações técnicas deste Têrmo de
ReÍerência e da proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações
contidas no Edital e Termo de referéncia;
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a
anulação da ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sançôes cabíveis;
10.11 A obrigação do Íornecedor registrado em relação à êntrega será
considerada como atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe
técnica do órgão gerenciador;
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certiÍicado de garantia.

11. DAS PENALIDAOES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a
Ordêm de fornecimento, recusar-se a íornecer o objeto licitado, apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, não mantiver a proposta. comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal. ircará impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pre.luízo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;
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b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de
execução, mora no fornecimento e instalação, a empresa registrada, as
seguintês sanções:

l) advertência por escrito sempre quê verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado na instalaçáo, sobre o valor registrado em alraso;

lll) multa compensatóna/inderrizatória de 5% (cinco por cento) pelo náo
fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
Registro;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e náo
discriminado nos incisos antenores, sobre o valor registrado em
descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via internet,
fax, correio ou outro), até cessar a rnadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitaçáo e impedimento de
contratar com o Fundo de Assistência Social de PACATUBA;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motrvos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão, na Íorma da Lei, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçáo terá
direito de recusar a execuçáo, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicalária a perda de interesse no recebimento da nota
fiscal/fatura para pagamento do objcto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçâo
das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos,
observado o interesse do órgào gerenciador e a conclusáo dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão ou
cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGÃO
GERENCIADOR poderá contratar o remanescenle mediante dispensa de
licitação, com fulcro no ar1. 24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a
ordem de classificação da licitação e as mesmas condiçôes oferecidas pela
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fornecimento ora
registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro
do órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil);

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou,
inexistindo pagamento vincendo a ser realizado peto óRGÃO GERENCIADOR,
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores. a
ADJUDICATARIA será notificada a recolher aos coÍres do Eráiio a importâncta
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í2. A Fiscalização/Gestáo do Contrato Íicará a cargo do Gestor, a ser designado
formalmente quando da formalizaçâo contralual, de acordo com art. 67 §§ 1o e

20, da Lei 8.666/93;

Serão designados fiscais, os servidores municipais

Leidiane Silva Santos - FMAS
Eribaldo Bispo Filho - FMS

13. DO ÓRGÃO GERENCTADOR DO SISTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

O Fundo Municipal de Assistência Social é o órgão gerenciador da ata de registro
de preços e deverá:

a) Assinar a ata de registro de preços;
b) Autorizar as adesÕes de órgãos e entidades de outras esferas

governamentais, quando couber.
c) Será designada com o gestor desta ata o servidor Henrique Alves

Santos, lotada no Fundo Municipal de Assistência Social

í4. DA PUBLTCAçÃO

qr.
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remanescente das multas aplicadas. no prazo l\íáximo de 10 (dez) dias, contado
da data do recebimento, pela ADJUDICATARIA, do comunicado formal da

decisão deÍinitiva de aplicação da penalidade, sem preiuízo das demais sançÕes

legais cabíveis.
Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,
ou não, de acordo com a gravidade da inÍraçáo;
Xlll) O valor Máximo das multas náo poderá exceder, cumulativamente, a

10%(dez por cento) do valor registrado,
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos

ocasionados por motivo de forca malor ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser

recolhida no prazo Máximo de '10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será
cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a

aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras
sançôes previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de iunho de 1993, com suas
alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantrdo sempre o exercício do
direito de defesa, após notificaçáo endereçada à ADJUDICATÁRIA,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
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12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada
na lmprensa Oficial, na forma previ.,ta no Art. 15 § 2' da Lei n" 8.666/93, ate o
quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

í5. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
13.1 . lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados
pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de
Preços.

16. DO FORO
14.1. Paru dirimir, na esÍera judicial, as questões oriundas da presente Ata de
Registro de Preços será competente o foro da Comarca do Município de
PACATUBA, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prov;: de assim haverem, entre si, ajustado, foi
lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e

assinada em 3 (três) vias, de igrral teor e forma. pelos signatários deste
instrumento ê pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um
via na Comissão permanente de Licitaçáo deste Município.

PACATUBA/SF.26 de Julho de2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL DE PACATUBA
FAUSTILENE MELO SANTOS

Orgào Gerenciador

FUNDO IVUNIC AL DE SAUDE
ROSIVANIA BATISTA MONTE LEMOS

Orgão Participante
I\IARCOS CARDO50 DA

SILVA:04847247540

À! lhâdô dc iõrmà diqitàl por MÂ n(os
CÁROO50 DÁ 5ll VÂ:&3a774i5a0
Oãd.r 202103 02l0:O150 {100

FLOR COMERCIO E SERVIçOS LTDA
MARCOS CARDOSO OA SILVA

FORNET't- I)OR RE';ISTRADO
T TEMUNH AS
1

N e'GGt*M)s -
F

2
No e

0006+osos- ) 3CPF:



No dia 26 de JLtho dê 2023, no(a) FUNDO XUXTG|PAL DE AçÃo soclAL I oO ÍRAAALHO DE PACAÍUBA/SE rnscnro(a) no CNPJ 14.797.77010001-11 com

6êdê à R ARNALDO GÀRCEZ n' 2ES CEP 4907G0O0 - Pâcâtrbe-SE neslê â1o lêgâlmême Íêpíêsêntâdo por FAUSTILENÊ I{ELO S^NÍÔS, poÍladoí do CPF f'
27C29S5353,í, RESOLVE í.gistrâr prêços pârâ ovontud aquisiÉo em íac6 dd aprêsenlaÉo dals) proposla(s) da(s) êmpr6sa(s)abaxo qualiÍcada(s)l

Forn.codo.: FLOR COXERCIO E SERVTçO3 LTDA CNPJ: 45.283.37 2/0001 .00

Rãprê!€nt.ír!: MÂRCOS CARDOSO

T.l.íonc: (79) 988&9367

Eír.ll: maícre-dís@hotmail.coítl

Endo.êso: RUÂ PEDRO GOES,88 - CENTRO, pedtinhâs- SE - 49350-00ô

26tO712023 AA 41 LICITANET - Ata de Reqlslro de Preço

FUNDO MUNTCIPAL DE AçÃO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'24

PREGÃO ELETRÔNICO N" 10/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1O

Uârcâr CRFLIER

LICITAN€T

MARCOS À.-,r. r"r-"
cARDoso ,;:1"',''
nÁ

SILVA:o,I8 i.",,.",,.,,.
47247540 c,!4 aú

Prêço Unlúrio: R§ 2.68 Valor Íot.ll RSô4 32

Prsço Unitário: RS

51

Unidrd.:
Un dades

Dosciição: Sabonete em baíra rnfantil Íragrâncias diversas. com .o í : mo 90 gr

Unidldc: Pacole Marca: SÀL

Unidâd.; Pacole MaÍcá: SAt.:

mod.lo:
PROPRIO

ilodelo:
PROPRIO RS3.540 00

Prêço Unltário: R$ 8.90 valor Totâl: RS213.60

O.lcrisio: Sabonête líquijo para beb€ 200Ír para b€bâs, sábonele níanlil sensivel hipoalérgico. Teslado por dematologrstas. ped,atías e

ondmdogistas. Contém creme hidratante pâíâ uma m€lhor hrdíatação Étepõe a hadrataçâo e os nulneírles essenc ais da pde peÍddos duranle o banho.

Fra$ância des€nvohida para Í,ele sensivê|. Formulado pare mrnimlzar o possível surgimenlo de alergias. Fragrãncias erva doce e/o! ol€o de algodão

6/ou aveh e/ou, óleo de amôndoas s/ou glicêrina; (ph entre 5,5 a I 5)i para higrene corporali d€vera conter na embalagern dados do íabÍicante. valdade

do produio. t€lsfoo€ do atondimenlo ao coGumidoÍ, no do Íegrstro na alvisa, n0 da autorizaçáo dq ÍuncionaÍaenlo. código ds barÍa. Teslado

dêrmâtologicamenlê.

lúarca:JOHNSONS lrodolo:
PROPRIO

Item:
5,1

Quânüdade:
300.00 11.80

Itam:
55

Ou.nüd.dê:
3m,00

odelo:
PROPRIO

Preço tlnltárao: RS 1.20 Vâlor Totâl: RS360.00

OêscÍição: Saco pláslico para lixo, capaciiadô 301, cor prclâ, âprêsenla€o, largu.â 59 cm. altura 62 cÍn. Pacote corn 10 unidades.

Itêm
57

Ou.nlldâdâ:24.00 Lrnldedâ:

unidâdes

MaÍca: TFi/, a LÁ Mod€lo:
PROPRIO

Preço Unilirio: R$ 7.30 Vâlor Total; R§1/5 20

Preço Uniliirio: RS 9,70 Valor Íotal: RS232.80llem
58

Quantidads:24.00 Unldtde:
lJntdades

Marca: TRA LA LA Modolo:
PROPRIO

O..criçio: Tdco hfanü aitidél1Jico. d€sconteíninsdo. coíir carbono ae magnés, exlrato de algodão, e6sênc6 e hidíoxrbenzoâto de metila. Unrdade 200
gr.

https/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nevreporwpíegac/66933/complelo_relãtono-ata_.eg stro_preco_completo_89349499771.htm1

Toral. R3 9.869.82

1/3

()à

Itam: Ouântldádc:24,00 Unidada:
52 Unidádes

V O.scrlção: Saco para lixo, plástico reforçado, cor preta, capacidâde 11\) 1 tros. ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. pacote com 10o unidâdes.

D.sc.ição: Shampoo pa€ beb€s 200m1 limpa. os caHos dellcados ,1e bebês e rêcêm n€scijos de manêira suave. eÍicâz e segura: nâo rnitaí os olhos
nêm a pde dos b€bôs. D€veá coateí ne embeiage{Íl dâdos do Íabícr, le. validadê do produto, leleíonê do âlêndimenlo ao consLrmidoí, no do í€gislro nâ

anvlsa, n' da autorizaçáo de funcionsmento- código d€ baÍa. Testado ,Jeímalologicamenle.

P^'
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Itêm:
6í

ouânlidâdô: 5}!.00 [Jnidadê:

Unrdâdes

Oascdção: Lenços umêdecidos com chetnnho de bebé

Itsm:
63

Qulntidâd.: Unld.dG:
100,00 [Jnrdades

Item
65

Qu.nüdáde: Unldado:
150.00 Unidades

Oescriçáo: BaÍb€ãdor desc.tíável vês lâminas

Item
66

Ourntadâdâ:10.00 lJnld.do:
Unrdâdês

It!m: Ourntidrdê: 20.00 unld.d.:
70 Unldades

72
Qu.nüdâdÊ: Unld.d.:

100.00 unÉadês

It€m: Unldedê:
Unrdadês

LIC|ÍANET - Ata de Rsgrstío de Preço

60

Item quântidade:30.00 tlnldade:
unrdades

r90

Oarcrição: Chupola com bico €ún Íoímeto sirÉtrico que gEranle o posrÕonamento corÍeto e facilita a aceilaç.ão da cíiançÉ, Com bãse mas Íina e canais

de fêriblidadê, pÍoporciona maioí confoíto durânlê o uso. O escuóo ã-alómlco com bordas âríedondâdas íacilila a respúaçào nasal, o ôeus íu.os de

ventílâÇáo p€ímí€m quê a pel€ do bebê rsspkê. Pârâ fâcilltâí que a ci rnça êrlcontrê â chupetâ no beÍço durante a noile, o bolão possultecndogiâ bÍilha

no escuo.

I,âTcâ: BAB! ÉREE

41540

Preço Unltáío: R§ 3.73 valor TMarca: PEPEiÂ

Marca: BLU

MaÍca: NEEI ,

Marca: RO\^l

Mârcâ: SANr l {:E

,íodêlo:
PROPRIO

Modêlo:
PROPRIO

Modelol
PROPRIO

Modelo:
PROPRIO

Modelo:
PROPRIO

odêlo:
PROPRIO

lrodelo:
PROPRIO

lrodêlo:
PROPRIO

Oascriçao: Escova d€ D€nto para addi6 cffi cêrdes ny'on maoa. cêbêça anedondadâ contêndo 28 luÍos de cerdas - escovâ de dente paÍa adullos com

cêrdas ny'on mscia. cab€çâ aÍ€dondâda coniendo 28 tulos dô c€rdas acres var adas.

PÍsço Unltário: R$ 1.80 Valor Íotal: RS270.00

Prêço uniúrio: RS 3.10 Vâloí fotâl: RS155.0!

Prêço Unilário: RS I 14 Valor Tolâl: RS114 0C

Pr.ço Uniiáriô: R§ 1.98 ValoÍ Íolal: R§1S.80

Prêço Uniüi.io: RS 8.98 Valor Totál: R$89 80

PÍoço Unitáíio: RS 9.98 valoÍ Totalr RS99.80

Preço UnitáÍjo: R§ 6..$ Valor Íolrl: RSr69.60

Prêço Unitário: R$ 5,50 Valoí Íotal RS550.00

Preço Uniüirio: R§ I 40 Válor Total: RS940 00

Totãlr RS 9.869.82

Itêm: Ouánridádê: 10 0O tlnidadê:
67 tlnrdades

XâÍce: SANTA

CLARA

Modêlo:
PROPRIO

Oê6cÍiçáo: Escovâ párâ penteár câbêlo êscovâ plástica perâ càbelo rnâlê apresenta dentes separãdos ê largos idêâl pârâ p€nteâr e desembaraÇar

cabelos gÍossos e compÍidos. Além de possuk dentes coín pontas aneCondadas que penteiam os cãbelos sem daniílcá-los.

Itêm: Qulnlidad.r 10.00 Unided.:
69 Unidâdos

Modêlo:
PROPRIO

Oa5crição: Pente deal para pentear e desemberãÇêr vãriedos lipos c! aáb€los

Márca: SEÍl .

O.scrição: Crême hllratação para tratamento de cabelo: más.aía h,.lratante colâgeno hidrala resgata 550m1.

Marcô: NIVE:,

liáíca: EN'.r!1\'

D$cíição: P!ásticD Íilme plásticoíilmê, pvc, rolo de 15 mêtÍos, tíanspà.ente

Oascrigão: HidÍatante corporal sem íÍagrância 5O0 ÍÍl íoi especiâlmenle desenvolvido pâÍa peles sêcâs e exirassec€s, po s hrdrâta nlensvameôte

mlnimizendo o aspêclô êsbrânqulçÉdo ê a dôscemação câusedo€ pêlc rêssêcâmento excessivo. 200m1

Itam:
71

Ouanddâdê: unidad.:
1m.00 Un dades

l,láÍca: LIFE aLEAN

Descíção: Papêl alumínio papel âúmlnio om rdo 30cm a 100 metro!

íúodelo:
PROPRIO

Proço U niláíio: R§ 7. 1 0 Vâlor Tolat: RS426.00

Oêicdção: Toalha rc61o, máeÍial 90oÁ âlgod,âo e '10% pdiéster, coÍ brancâ. compíimênlo 7ocm. targuía SO dr.

llem: Ourntldâd.:70.C,0 unldrdêl
71 Unidades

ârce:ITENDONÇA Modelo:
PROPRIO

Pr€ço Unitáíio: R$ 5 D0 Vâloí Íotal: RS350.00

2i3

.ryr€".r."

oefl

hnps/dvTrsTSsmtpxS.6loudfront.neürepoílvpregao/66933/completo_relâtono-atâ_registrollreco_completo_Bg3494g9771.html
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bescrição: Vassoura de nron; ípo novrF, cepa de pdipropileno. apícrrfiâdâmêntê (4x2'1,5r5) cÍn, Íio ds 12cm mininro, conr 60 tuíos contendo

Pr6ço Uniiárlo: R$ 9.00 vdorTotâl: RS180.00

lLm: Quânlidadê: 50.00 Unldda:
75 Unidad6s

Modolo:
PROPRIO

Oaacriçáo: \lassoura de palhâ, mâteriâl dâs ceÍdâs í)alha, malenal do ,jbo madeara, coíÍrpÍrm€nlo das cerdas 35 cth. coíYr câbo compírdo para limpezâ

am geral.

Item
76

Ouanlidâd6:60.00 unidadê: M.)r'.r I li ;ai Modelo
PROPRIO

P.êço t niiário: RS

15.00

válor Totâl: RS9oo o!

Daacriçáo: va§soura de Pêlo, mâtgdal cordas Élo sintélico, mâtêrial cabo madska. compim6nto cepâ 40 cm. caracl€Íl§licás adicionais com cnbo'

ad*:açâo limpêza em geial.

Itom: Quenídade:60,0ô lJnid.dê:
77 tjndadês

iraíca: MENaoNÇA Proço unitário: R$ 6.20 Valor Tolel: RS372.00

DaacÍlçào: \lassoura do piaçava peaa uso gord (banh€iro) mãterial .rlra de mâdêira dast,icado, cepâ madeira. compnmenlo cêpa 20 cm. coínpÍimento

c6rdes mÍnlmo I cm, cebo ro6quêado.

Item: Ou.ntidâd.: 50.00 Unldôdo:

7g unrdedÊs

Modelo:

PRÔPRIO

Preço UniÉÍio: RS 6.22 vsloÍ Totsl: RS31: 00

cerdss por tuÍo, com cerdas 100% pêt polipmpilêno. lrpo dumada, câbo revesl do de pdipropilêno medindo 120cm, conl gâncho de polietleno de alta

dênsidade. rosca do polieülêno dê beixa densidade.

Modelo:
PROPRIC)

t/iaÍcâ: l,lEt rl!NÇA Proço Uniiário: R§ 4.50 Valor Total: RS225 00

Maíca: MENDcNÇA

Oascílçlo: VâE§oure dê piaçava, coín côps e cerde dê palha, lipo 05 i os. âmarrãÇào coín araínê, cabo mâdeiÍâ branca medindo 1,20m. camprimento

cordâs 60cm. com 18 furo6.

Mârcâ: ARTE:-ANA!Unidad6:
79

Item Ouanlidàd€: 20 00

DGlcrlção: Vassoura de vasculhaÍ eín madeira rn€dindo 05lonco) nrelías-

Totâr: R5 9.869,82

As 6spocjficâçõo6 lócnicas @nsláítês do pnocêsso em ôpÍgraíê. assrm conro lodás as obÍigâçáe§ e condrçoês dêscrilâs ná minula ds Ala ds Registro dê Píeços e na

Progo3tã dê PÍsços inlegÍam €5tá ARP, ind€podêriôrÂonl6 dê lÍanscíção.

^ 
vdk ad3 dsstâ Aiâ dê RogislÍo d6 PteçGs ó ató 24r07m21 . ê coúaí do d\â 2610112024

Â pr6êntê Atâ dê RêOblro dê PÍêço§. aÉa llda ê &hâ.1á conÍorme, é âssinàdâ pela8 parlês.

GTJ iCRA DO FIYJAST
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MARcos c^RDoso ilP#âl;;t"§;"e",
DA
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FLOR COMERCTO Ê SERMçOS fÍDA
45:33.372/0001.00

Modelo:
PROPRIO


